
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

 

 

 

 

 

Departamento de Saúde de Estrela do Indaiá 

 

 

 

 

 

 

 

Plano Municipal de Saúde de 

Estrela do Indaiá 

 

 

 

2022-2025 

 

 

 

Prefeito Municipal: Wesley Daniel Ribeiro Araújo 

Praça São Sebastião, 219 - Centro. 

(37) 3553-1200 / FAX (37) 3553-1200 

www.estreladoindaia.mg.gov.br 

 

 

Secretária Municipal de Saúde: Cléber Tonaco de Sousa 

Rua Tobias Silva 133 – Centro. 

(37) 3553-1233 

saude@estreladoindaia.mg.gov.br 

 

 

 

Estrela do Indaiá 

Março – 2021



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021 

 

                                                   Wesley Daniel Ribeiro Araújo 

Prefeito Municipal de Estrela do Indaiá 

 

 

ALMELÍCIO FRANCISCO DE SOUSA JUNIOR 

Assistência Farmacêutica e Gestão de Materiais 

 

 

Cléber Tonaco de Sousa 

Secretária Municipal De Saúde 

 

 

João de Oliveira Rodrigues 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021 

 

 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA 

 

 

ATENÇÃO BÁSICA/SAÚDE BUCAL 

Rubia Lamounier de Araújo 

Silvania Alves Moreira  

 

 

 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, URGÊNCIA e EMERGÊNCIA. 

Débora Karina Lourenço 

 

 

 

 

 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Larice Dalgisa Silva 

 

 

 

 

  

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gestão 2018/2021 

 

 

João de Oliveira Rodrigues 

Presidente 

 

Marcos Antônio Alvares 

(Titular) 

 

Jaqueline Aparecida dos Santos 

(Titular) 

 

Edmar Jorge dos Santos 

(Titular) 

 

Larice Dalgisa Silva 

(Titular) 

 

Débora Karina Lourenço 

(Titular) 

 

Maria Helena de Faria de Carvalho 

(Titular) 

 

Michaelle Ohana Maria de Araújo Costa 

(Titular) 

 

Rubia Lamounier Araújo 

(Titular) 

 

Ágata Maria de Oliveira Silva 

(Titular) 

Maria Aparecida Almeida 

(Titular) 

Elizabete Maria Garcia dos Reis 

(Titular) 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021 

 

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO: 

 

Conselho municipal de Saúde: 

 

Larice Dalgisa Silva 

(Conselho Municipal de Saúde) 

 

Madalena Paula Vieira Lopes 

(Secretaria Municipal de Saúde) 

 

Michaelle Ohana Maria de Araújo Costa 

(Secretaria Municipal de Saúde) 

 

 

Rubia Lamounier Araújo 

(Coordenadora da Atenção Básica) 

 

Débora Karina Lourenço 

(Assistência Hospitalar e Média Complexidade) 

 

Larice Dalgisa Silva 

(Vigilância em Saúde) 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel: (037) 553-1200  -      FAX (037) 553-1171                           

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais 

 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018/2021 

 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO: ................................................................................................................... 1 

OBJETIVO GERAL: .................................................................................................................. 1 

HISTÓRICO ............................................................................................................................. 2 

FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA .......................................................................................... 2 

ANÁLISE SITUACIONAL ....................................................................................................... 4 

1.1 Condições Geográficas, Demográficas e Socioeconômicas. ...................................... 10 

1.2 - Estrutura Organizacional .......................................................................................... 12 

ATENÇÃO BÁSICA: .............................................................................................................. 12 

HOSPITAL MUNICIPAL: ...................................................................................................... 13 

PORTARIA .............................................................................................................................. 13 

Serviços Gerais .................................................................................................................. 14 

Equipe de Enfermagem ..................................................................................................... 15 

Médicos ............................................................................................................................. 15 

Óbitos por causa ................................................................................................................ 18 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2014 -2017 ...................................................................... 21 

Eixo 1 - Gestão do SUS ..................................................................................................... 22 

EIXO 2 - ATENÇÃO BÁSICA ........................................................................................ 23 

EIXO 3 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE .............................................................. 32 

EIXO 4 VIGILÂNCIA EM SAÚDE ................................................................................. 33 

EIXO 5– ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA ................................................................. 39 

EIXO 6 – URGÊNCIA E EMERGÊNCIA ....................................................................... 40 

EIXO 7 – CONTROLE SOCIAL ...................................................................................... 42 

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS ..................................................................................... 47 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel.: (037) 553-1200 -      FAX (037) 553-1171 

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais  

 

1 
 

APRESENTAÇÃO: 

 

  O Plano Municipal de Saúde (PMS) de Estrela do Indaiá é o resultado de um amplo 

processo de diálogo, caracterizado pelo esforço de fortalecimento do planejamento integrado 

da saúde. Dessa forma, o conteúdo deste documento expressa a identificação das necessidades 

de saúde da população Estrelense, apresenta as diretrizes, os objetivos e as metas para a 

gestão da saúde no período de 2018 a 2021 tendo como base as orientações da Portaria nº 

2135, de 25 de setembro de 2013. 

O Plano Municipal de Saúde (PMS) é o instrumento que norteia todas as medidas e 

iniciativas para o cumprimento dos preceitos do SUS na esfera municipal, coerentes e 

devidamente expressadas nas Programações Anuais de Saúde tendo seus resultados avaliados 

nos Relatórios Anuais de Gestão com a participação e controle da comunidade a partir do 

Conselho Municipal de Saúde e da realização da Conferência Municipal de Saúde. O PMS 

orienta a definição do Plano Plurianual (PPA), da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da 

Lei Orçamentária Anual (LOA) consolidando como fundamental instrumento de 

planejamento. Esse PMS apresenta análise situacional do município proporcionando 

informações gerais das condições em que vive a população Estrelense. 

As diretrizes políticas Universalidade, Equidade, Integralidade, Descentralização, 

Hierarquização e participação da população estão contidas na Constituição Federal, nas Leis 

8.080/90 e 8.142/90, Leis Orgânicas do Estado e do Município e em outras leis e portarias que 

regem o Sistema de Saúde. 

 

OBJETIVO GERAL: 

 

 No Plano Municipal de Saúde, devem estar refletidas as necessidades e peculiaridades 

próprias do município e região, configurando-se como a base para a execução, o 

acompanhamento, a avaliação e a gestão do sistema de saúde. Os planos de saúde são a bases 

das atividades e programações anuais de cada nível de direção do SUS e seu financiamento 

será previsto na respectiva proposta orçamentária. O processo de planejamento da saúde será 

ascendente e integrado, do nível local até o federal, ouvido os respectivos Conselhos de 

Saúde, compatibilizando-se as necessidades das políticas de saúde com a disponibilidade de 
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recursos financeiros. O Plano Municipal de Saúde deverá ser submetido ao Conselho 

Municipal de Saúde. Fonte: BRASIL, Ministério da Saúde, CONASS. Pacto pela Saúde. 

2006. 

 

HISTÓRICO 

 

O município de Estrela do Indaiá situa-se a 245 km da capital Belo Horizonte. Ocupa 

uma área de 636 km². 

Localiza-se no Centro Oeste de Minas, limita-se com Serra da Saudade, Luz, Dores do 

Indaiá e Santa Rosa da Serra. Em meio às bacias hidrográficas do Rio Indaiá. O Clima é 

temperado. 

No total são sete municípios que fazem parte da microrregional Bom Despacho: 

Estrela do Indaiá, Dores do Indaiá, Serra da Saudade, Martinho Campos, Luz, Moema e Bom 

Despacho que é a sede de micro e fica a  95.4 km de Estrela do Indaiá. Ficamos a uma 

distância de 171 km da Macrorregião de Divinópolis da qual fazemos parte, sendo composta 

por um total de 54 municípios.  

O povoamento das terras onde hoje se encontra a cidade de Estrela do Indaiá ocorre 

simultaneamente ao desenvolvimento e ocupação da Vila de Nossa Senhora das Dores do Rio 

Indaiá (hoje Dores do Indaiá), uma vez que o município se desmembrou deste. No local onde 

hoje inicia a Avenida Francisco Campos, próximo a Praça da Igreja Matriz de Estrela do 

Indaiá, em seus primórdios havia um casarão (ainda existente e passado por reformas) sede de 

uma fazenda que com o passar dos anos passou a ser designada por seu proprietário e pelos 

habitantes do redor como Fazenda Estrela devido a grande quantidade de objetos não 

identificados e estrelas cadentes atravessarem o céu claro e ostensivo da região. Fonte 

(www.estreladoindaia.mg.gov.br) 

 

FORMAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Distrito criado com a denominação de Estrela, pela Lei Estadual nº 556, de 30-08-

1911, subordinado ao município Dores do Indaiá. 
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Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o distrito Estrela, figura no 

município de Dores do Indaiá. 

Assim permanecendo nos quadros de apuração do Recenseamento Geral de 1-IX-

1920. 

Pela Lei Estadual nº 843, de 07-09-1923, o município de Dores do Indaiá passou a 

denominar-se simplesmente Indaiá e o distrito de Estrela, continua figurando no município 

de Indaiá. 

Pela Lei Estadual nº 921, de 24-12-1926, o município de Indaiá voltou a chamar-se 

Dores do Indaiá. 

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito Estrela figura no 

município de Dores do Indaiá. 

Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-12-1936 e 31-12-1937. 

Pelo Decreto-Lei Estadual nº 148, de 17-12-1938, o distrito de Estrela passou a 

denominar-se Estrela do Indaiá. 

No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o distrito de Estrela do 

Indaiá figura no município de Dores do Indaiá. 

Elevado à categoria de município com a denominação de Estrela do Indaiá, pela Lei 

nº 336, de 27-12-1948, desmembrado de Dores do Indaiá. Sede no antigo distrito de Estrela 

do Indaiá. Constituído de 2 distritos: Estrela do Indaiá e Baú, criado pela mesma lei acima 

citado. 

Instalado em 01-01-1949. 

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 2 distritos: 

Estrela do Indaiá e Baú. 

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007. 

REFERÊCIAS: Terra de gente festiva, honesta e alegre. De belas moças, festas 

frequentes com muita música e diversão saudável. Terra da geleia de mocotó, do doce de 

leite em pedaço, do queijo mineiro bem prensado, do biscoito de peta farto com café 

quente. Terra das empadinhas saborosas e inigualáveis. 

GENTILICO: Estrelense. O estrelense é um ser do mundo, sempre a buscar o seu 

lugar onde quer que seja. Porém, sempre trás consigo a imensa saudade da terra que deixou 

no oeste mineiro. Ele se distancia, mas leva junto a mesma ideia fixa de envelhecer 

contemplando o Morro do Palhano, jogando conversa fora com seus conterrâneos. 
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Existe grande concentração de estrelenses fora da cidade de Estrela do Indaiá vivendo 

na capital mineira Belo Horizonte, no bairro Eldorado em Contagem, Triângulo Mineiro, 

no estado norte-americano de New Jersey e no Reino da Bélgica. 

 

ANÁLISE SITUACIONAL 

 

Panorama Demográfico: 

Sua área territorial é de 636 Km² apresentando densidade demográfica de 5.53 

hab/km². 

De acordo com o censo demográfico do ano de 2000 o município possuía 3.597 

habitantes, já em 2010 a população era de 3.516 pessoas. Conforme a estimativa do IBGE 

chegou ao ano (2013) com 3.602 habitantes, no ano de 2017. (Segundo a Diretoria de 

Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Estimativas da população 

residente com data de referência 1º de julho de 2017.) 

  Na tabela 1 pode-se conferir a população estimada dos sete municípios da 

microrregião de Bom Despacho que possui 107.728 mil habitantes. Esta REGIÃO DE 

SAÚDE constitui base territorial de planejamento da atenção à saúde, de acordo com as 

especificidades e estratégias de regionalização do estado de Minas Gerias, considerando as 

características demográficas, sócio-econômicas, geográficas, sanitárias, epidemiológicas, 

oferta de serviços, relações entre municípios, entre outras. A região de saúde deve atender as 

diretrizes estabelecidas neste documento e ser referência para uma população mínima de 

100.000 habitantes. (PDR, 2002 -(conceito definido na NOAS 01/01)). 
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Tabela 1 – População dos municípios da Microrregião de Bom Despacho de acordo  

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais.  

 

Bom Despacho 50.042 

Luz 18.400 

Dores do Indaiá 13.923 

Martinho Campos 13.436 

Moema 7.525 

Estrela do Indaiá 3.590 

Serra da Saudade 812 

População Total da 

Microrregião 
107.728 

Fonte:  IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, 

Estimativas da população residente com data de referência 1º de julho de 2017.  

 

Quanto ao sexo, observa-se na tabela 2 um maior número de homens, que representam 

50,3% da população geral, e as mulheres representam 49,7% conforme RISPA, IBGE 2015. 

Já na tabela 3, podemos observar que 2.777 habitantes vivem na zona urbana e 739 pessoas 

vivem na zona rural.  No ano de 2018 a Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a 

Estratégia de Saúde da Família estará fazendo um novo cadastramento de todas as famílias 

que se encontram na zona rural. Com isso, a Atenção Básica conseguirá atingir 100% de 

cobertura de suas famílias.  
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Tabela 2 – População geral de Estrela do Indaiá estratificada segundo sexo, 2013. 

Sexo Número absoluto Proporção 

Homens 1.826 50,3% 

Mulheres 1.767 49,7% 

Total 3593 100% 

Fonte: Censos Demográficos IBGE 2010 

Tabela 3 – População residente por faixa etária na zona urbana e zona rural segundo Censo 

2010. 

IBGE-2010 
População zona 

urbana 

População zona 

rural 

0 a 4 anos 114 70 

5 a 9 anos 165 72 

10 a 14 anos 232 68 

15 a 19 anos 208 50 

20 a 24 anos 176 59 

25 a 29 anos 180 55 

30 a 39 anos 393 94 

40 a 49 anos 403 115 

50 a 59 anos 361 70 

60 a 69 anos 300 48 

70 ou mais 245 38 

 Total : 2.777 Total:739 

Fonte: Censo demográfico IBGE 
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Tabela 4 – População residente em Estrela do Indaiá por sexo e idade: 

Idade Sexo: Masculino Sexo: Feminino Total Geral 

0 a 4 anos 97 86 183 

5 a 9 anos 121 117 238 

10 a 14 anos 154 146 300 

15 a 19 anos 127 131 258 

20 a 24 anos 125 110 235 

25 a 29 anos 123 112 235 

30 a 34 anos 113 119 232 

35 a 39 anos 117 138 255 

40 a 44 anos 133 127 260 

45 a 49 anos 130 128 258 

50 a 54 anos 128 110 238 

55 a 59 anos 87 106 193 

60 a 69 anos 179 169 348 

70 a 79 93 102 195 

80 ou mais 42 46 88 

Total 1.769 1.747 3.516 

 Fonte: IBGE 

Figura 1: Pirâmide Etária população Estrela do Indaiá 
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Fonte: Dados IBGE população de Estrela do Indaiá 2015 

 

Visualiza-se na pirâmide acima um estreitamento da base, revelando que a 

população de jovens vem decrescendo nos últimos anos (ocorrendo diminuição 

expressiva na população entre 0 e 9 anos de idade). Ao contrário desta situação, 

percebe-se o alargamento do topo determinado pelo crescimento da população idosa, 

ou seja, o envelhecimento da população do município. Tais resultados indicam uma 

queda da taxa de natalidade e o aumento da expectativa de vida dos brasileiros. 
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Figura2: Pirâmide Etária população Brasileira  

 
Fonte: IBGE  
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Acima temos uma sequência de várias pirâmides de idade e sexo referente ao Brasil. 

Em 1950, 1960 e 1970, o Brasil tem uma estrutura etária típica de um país com uma 

população em expansão e com expressiva participação de crianças e adolescentes. A pirâmide 

de 1980 mostra o início de uma alteração na sua base, já menos larga, o que vai se efetivar 

em1991 e em 2000. 

A pirâmide em 2010 apresenta o declínio da população jovem e o crescimento da 

população idosa, fato esse que já podia ser observado no 2000. 

1.1 Condições Geográficas, Demográficas e Socioeconômicas. 

Estrela do Indaiá localiza-se a 240 km da Capital (Belo Horizonte) do Estado de Minas 

Gerais, 100 km da sede da microrregião Bom Despacho e 180 km da SRS (Superintendência 

Regional de Saúde) de Divinópolis, limita-se com Serra da Saudade, Luz, Dores do Indaiá. As 

principais atividades econômicas são: agropecuária (46,7%), Serviços (24,67%) e Indústria 

(6,76%). 

Serviços (24,67%): comércio varejista; alimentação, manutenção. 

 

Agropecuária (46,7%): destacando-se produções de soja, milho, mandioca entre outros 

produtos; também pecuária com destaque para galináceos (ovos e galinha) e bovinos (leite).  

 

Pequenas indústrias (6,76%): Padaria, calçados e construção civil. 

 

Saneamento Básico: 

 O abastecimento público de água no município é feito pela Companhia de Saneamento 

de Minas Gerais (COPASA). A captação é feita por bomba de recalque, localizada na área 

oeste do município. Nas demais localidades rurais, o abastecimento é feito por 29 poços 

artesianos, a água não clorada nem fluoretada. O volume obtido é suficiente para o 

abastecimento do município e o fornecimento de água atinge 100%. 

 

Rede de esgoto: 

Coleta de lixo: O serviço de coleta de lixo domiciliar e comercial do município de 

Estrela do Indaiá é realizado pela prefeitura municipal. Todo o lixo recolhido é conduzido ao 

aterro sanitário que fica numa área rural à aproximadamente 5 km do município. O lixo 
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hospitalar é recolhido por uma empresa contratada pela prefeitura municipal, de acordo com o 

PGRS, elaborada por alguns profissionais  do município que atuam na área da saúde.
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Figura 3: Município de Estrela do Indaiá 
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Fonte: https://www.google.com.br/maps 
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1.2 - Estrutura Organizacional 

A) Rede física instalada: 

UNIDADE QUANTIDADE SUS PRIVADO 

Centro de Saúde/Unidade 

Básica de Saúde 

01 01 00 

Hospital Municipal 01 01 00 

Secretaria de Saúde 01 01 00 

Unidade de Vigilância em 

Saúde 

01 01 00 

Consultório odontológico 04 02 02 

Unidade de Fisioterapia 02 01 01 

Farmácia Básica  03 01 02 

 

 

ATENÇÃO BÁSICA: 

A Atenção Básica tem a Saúde da Família como estratégia prioritária para sua 

organização de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde. 

A Atenção Básica tem como fundamentos: 

I - Possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade e resolutivos, 

caracterizados como a porta de entrada preferencial do sistema de saúde, com território 

adscrito de forma a permitir o planejamento e a programação descentralizada, e em 

consonância com o princípio da equidade; 

II - Efetivar a integralidade em seus vários aspectos, a saber: integração de ações 

programáticas e demanda espontânea; articulação das ações de promoção à saúde, prevenção 
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de agravos, vigilância à saúde, tratamento e reabilitação, trabalho de forma interdisciplinar e 

em equipe, e coordenação do cuidado na rede de serviços; 

III - desenvolver relações de vínculo e responsabilização entre as equipes e a população 

adscrita garantindo a continuidade das ações de saúde e a longitudinalidade do cuidado;  

IV - Valorizar os profissionais de saúde por meio do estímulo e do acompanhamento 

constante de sua formação e capacitação; 

V - Realizar avaliação e acompanhamento sistemático dos resultados alcançados, como parte 

do processo de planejamento e programação; 

VI - Estimular a participação popular e o controle social. 

 Temos 01 equipe de Saúde da Família composta por médico, enfermeiro, técnicos de 

enfermagem; 09 Agentes Comunitários de Saúde e uma equipe de Saúde Bucal modalidade II. 

Totalizando a responsabilidade pela cobertura de toda a população residente no município, 

infelizmente não temos direito a uma nova equipe pois nossa zona rural é muito extensa, o 

que acaba dificultando o trabalho da única equipe de Atenção Básica do município. 

AA atenção básica conta com 2 profissionais de serviços gerais que trabalham oito horas 

diárias 

HOSPITAL MUNICIPAL: 

Trata-se de um hospital de pequeno porte com 20 leitos, destinado a prestar assistência 

nas quatro especialidades básicas: clínica médica, clínica cirúrgica, clínica gineco-obstétrica e 

clínica pediátrica. A unidade presta assistência aos municípios da região dentre eles, Serra da 

Saudade, Luz, Dores do Indaiá, Cedro do Abaeté, Divinópolis, Nova Serrana, Abaeté, Araújos 

e Santa Rosa. Os municípios mais distantes citados são pacientes que por terem família que 

reside no município, procuram assistência no local. 

 

 PORTARIAS 

A portaria tem por finalidade realizar o primeiro contato com o cliente (não em caso 

de emergência) ou seus familiares e amigos, prestando informações sobre o número de quarto, 

de visitantes e horários de visita. Atua na liberação do número de visitantes, troca de 

acompanhantes, visitas a Unidades Especiais, obedecendo à convenção do hospital e Atenção 

Básica.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel.: (037) 553-1200 -      FAX (037) 553-1171 

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais  

 

14 
 

Os funcionários da portaria têm se prestado a situações intrigantes devido à falta de 

respeito prestado por alguns pacientes e familiares insatisfeitos com o atendimento. 

Na verdade, a população de Estrela do Indaiá ainda não se adaptou   que o PSF 

(Programa de Saúde da Família) que tem por finalidade atender a população em geral em 

consultas eletivas e de baixa complexidade. Ou seja, o hospital deveria atender apenas 

urgência e receber encaminhamento do PSF, mas, atualmente a população tem buscado o 

hospital para manutenção de receita, consultas eletivas e diversos outros atendimentos que 

acabam tumultuando a portaria e que por causa destes pacientes muitas vezes tem deixado de 

atender pacientes que realmente necessitam de atendimento médico. Isto tem causado 

insatisfação da população. 

Ou seja, a sugestão seria parceria entre PSF e hospital, realizando educação da 

população sobre quando e onde procurar atendimento quando houver necessidade. 

O Protocolo de Manchester foi implantado no hospital no mês de maio do ano de 

2012, ficando de responsabilidade da realização da triagem feita no período da manhã pela 

enfermeira de plantão, priorizando atendimento e organizando o agendamento quando este se 

fizer necessário. 

Concluímos que com a triagem os pacientes estão mais satisfeitos. Têm- se diminuído 

as reclamações por causa de consultas médicas. 

Hoje o hospital conta com uma equipe de Médico, Enfermagem e Portaria 24h. Ainda 

enfrentamos a dificuldade de os profissionais da portaria não terem um conhecimento 

expressivo de informática. 

 

SERVIÇOS GERAIS 

A equipe de serviços gerais é composta por 02 cozinheiras que trabalham 12x36; 02 

lavadeiras que trabalham 12x36 e uma passadeira que 08h/dia e 04 faxineiras que trabalham 

12x36. Durante férias de uma funcionária as outras fazem rodízio nos setores. Enquanto na 

Atenção Básica os profissionais que atuam na limpeza fazem 08 horas de serviços diário.  
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EQUIPE DE ENFERMAGEM 

O Serviço de Enfermagem se concretiza pela prática do cuidado, que é realizado por 

um grupo de profissionais, formado por diferentes categorias. No processo de atendimento à 

saúde, as atividades gerenciais ou administrativas são inerentes à atuação do enfermeiro, que, 

além de executar procedimentos/cuidados diretos, por exercer o papel de líder da equipe de 

enfermagem, realiza também ações indiretas (administrativas). 

Na Lei 7.498 de 25 de junho de 1986 que regulamenta o Exercício da Enfermagem é 

possível constatar que o enfermeiro tem atribuições muito diversificadas. Assim, para que ele 

atue num ambiente cada vez mais complexo e mais carente de recursos, é preciso que adote 

estratégias inovadoras de gestão para o desenvolvimento das atividades específicas da sua 

função e não como se sabe, para facilitar o trabalho de outros profissionais.  

As mudanças e a necessidade de reestruturação na unidade de saúde são constantes, 

visto que as exigências dos clientes têm aumentado. Desse modo para garantir a qualidade do 

cuidado, o enfermeiro necessita atuar com base em fatos e dados levantados a partir da 

realidade vivida. Outra questão é que muitas organizações de saúde buscam a sua 

reestruturação, a melhoria da qualidade dos seus produtos serviços e a valorização dos seus 

empregados através da participação. 

 

MÉDICOS  

O município constitui de um médico efetivo e 03 médicos que são contratados, 

atendendo a demanda do município, após a implantação do SUS, um dos aspectos que mais se 

tem chamado a atenção é o despreparo dos profissionais para lidar com a dimensão subjetiva 

que toda prática de saúde supõe. O cenário indica então uma necessidade de mudanças e para 

isso construiu-se a PNH (Política Nacional de Humanização). 

Por humanização, entende-se: a valorização dos diferentes sujeitos implicados no 

processo de produção de saúde (usuários, trabalhadores, gestores). Os valores que norteiam 

essa política são: autonomia e o protagonismo dos sujeitos, a corresponsabilidade entre eles, o 

estabelecimento de vínculos solidários e a participação coletiva no processo de gestão. 

Com a implementação dessa política busca-se consolidar quatro marcas específicas: 

➢ Redução de filas e o tempo de espera com a ampliação do acesso e atendimento 

acolhedor e resolutivo baseados nos critérios de risco; 
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➢ Todo usuário do SUS saberá quem são os profissionais que cuidam de sua saúde e os 

serviços de saúde se responsabilizarão por sua referência territorial; 

➢  As unidades de saúde garantirão as informações aos usuários, o acompanhamento de 

pessoas de sua rede social (de livre escolha) e os direitos do código dos usuários SUS; 

➢  As unidades de saúde garantirão gestão participativa aos seus trabalhadores e usuários 

assim como educação permanente aos trabalhadores. 

 

Internações por especialidade Clínica. 

Clínica 2014 2015 2016 Até 20/11/2017 Total/Clínica 

Cirúrgica  45 55 26 56 182 

Obstétrica  55 59 67 62 243 

Ginecológica 12 17 05 08 42 

Médica 274 320 229 231 1054 

Pediátrica 64 37 34 79 214 

Total / Ano 450 488 361 436  

Fonte: Caderno de Registro de Internações do Hospital Municipal Estrela do Indaiá 

Fonte: SIA/SIH 

Observa-se a predominância de internações por clínica médica que obteve a maior 

proporção de internações .Em seguida tivemos obtétrica, pediátrica, cirúrgica e ginecológica. 

Partos  

Ano Parto 

Normal 

Parto 

Cesárea 

Sexo 

Masculino 

Sexo 

Feminino 

Baixo Peso 

< 2.500g 

 

2014 

 

08 

 

17 

 

16 

 

09 

 

01 

 

2015 

 

15 

 

08 

 

13 

 

10 

 

03 

 

2016 

 

12 

 

18 

 

14 

 

16 

 

02 

Até  

20/11/2017 

 

08 

 

18 

 

14 

 

12 

 

01 

 

 

TOTAL 

 

 

43 (41%) 

 

 

61 (59%) 

 

 

57 (55%) 

 

 

47 (45%) 

 

 

07 (6%) 
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Fonte: SINASC-2017 

Figura 5: Partos realizados desde inicio de 2014 até novembro de 2017. 
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2014 2015 2016 Até 20/11/2017

Partos realizados desde inicio de 2014 até novembro de 2017.

Parto Normal Parto Cesárea Sexo Masculino Sexo Feminino Baixo Peso <2.500g

Parto Parto Sexo Sexo Baixo Peso

Normal Cesárea Masculino Feminino <2.500G

TOTAL 43(41%)  61(59%) 57(55%) 47(45%) 07(6%)

  

De acordo com dados do Ministério da Saúde, observa-se um aumento significativo de partos 

por cesariana. Para a Organização Mundial de Saúde a taxa de cesárea deve estar entre 10 a 

15% do total de partos. Ao verificarmos os dados acima referentes ao município, podemos 

notar que ainda há muito a realizar para se chegar aos 15% aceitáveis de cesariana 

preconizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 

Várias ações e programas de saúde estão sendo voltadas para proteção e cuidado da 

gestante e da criança em Minas Gerais como o Projeto Mães de Minas que nasceu para cuidar 

da vida dos novos mineiros. Trata-se de um conjunto de ações de saúde voltadas para a 
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proteção e o cuidado da gestante e da criança no primeiro ano de vida, alicerçada na Rede 

Viva Vida de atenção à mulher e à criança existente desde 2003 no Estado de Minas Gerais. 

Com o objetivo de incentivar o parto normal humanizado, o governo federal lançou, 

em 2011, a Rede Cegonha - uma estratégia de que visa intensificar a assistência integral à 

saúde de mães e filhos desde o planejamento reprodutivo, passando pela confirmação da 

gravidez, pré-natal, parto, pós-parto, até o segundo ano de vida do filho. 

 

Óbitos por causa 

 

Causas Total 

Acidente Vascular Cerebral / Aneurisma 04 

Infarto  Agudo  Miocárdio 05 

Arritmia  Cardíaca 12 

Hipertensão  Arterial 03 

Pneumonia  13 

Diabetes 11 

Doença  de  Chagas 03 

Insuficiência  Renal 02 

Neoplasia Maligna 11 

Autoextermínio  04 

Alcoolismo  05 

Causa  Mal  Definida 03 

Dengue 01 

Traumatismo  Craniano  e  Quedas 04 

Doença Parkinson/Alzheimer/Edwards  04 

Fonte: SIM 

Óbitos por Ano e Sexo 

ANO MASCULINO FEMININO 

2014 12 13 

2015 09 13 
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2016 24 07 

Até 20/11/2017 12 08 

TOTAL 57 41 

Fonte:  SIM (Declaração de Óbitos) 

 

 

Fonte: SIM 
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PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2018 /2021 

 

 

Eixo 1 - Gestão do SUS 

 

Eixo 2 - Atenção básica  

 

Eixo 3 – Média e Alta Complexidade                                                                                                

 

Eixo 4 – Vigilância em saúde  

 

Eixo 5 – Assistência Farmacêutica 

 

Eixo 6- Controle de riscos, Doenças e agravos prioritários no município. 

 

Eixo 7- Controle Social 
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Eixo 1 - Gestão do SUS 

Diretriz 1: Reorganização do Departamento de saúde com implantação de protocolos 

 

Objetivos específicos 1.0:Reorganizar Departamento de  saúde com melhoria na infra- estrutura e garantir o acesso de qualidade em todos os níveis de atenção. 

Área 

Programática 

Problema Ação Indicador de 

Acompanhamento 

Meta 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

 

Estratégia de 

Saúde da 

Família 

 

 Cobertura de 

estratégia de saúde da 

Família de 90% 

 

 

Ampliar cobertura da 

saúde da Família. 

Cobertura 

populacional estima 

pela equipe saúde da 

Família 

100% 100% 100% 100% Pab fixo /pab variável 

Estrutura 

Física  

 

-------------------------- 

Ampliação e reforma da 

unidade básica de saúde 

Unidade com 

estrutura adequada 

30% 50% 100% 100% Convênio/próprio 

Urgência em 

atenção básica 

Alto índice de 

atendimento de 

urgências básicas no 

Hospital Municipal 

de Estrela do Indaiá 

 

 

Capacitação permanente 

da equipe da saúde da 

família e população 

através de palestras, 

folhetos etc. 

Redução no 

percentual de 

atendimentos de 

urgências básicas no 

Hospital Municipal 

de Estrela do Indaiá 

20% 30% 40% 50% Pab/pmaq 

 

Informatização 

 

Redes de 

informações 

insuficientes entre 

serviços 

 

 

 

 

Implantar rede 

informatizada e 

interligada nos serviços 

de saúde, capacitar 

profissionais para 

implantação da rede e 

equipar consultórios 

para modalidade de 

prontuário eletrônico.  

Número de 

Unidades com rede 

implanta e 

interligada 

 

 

90% 100% 100% 100% Pab/pmaq 
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Manutenção 

dos serviços de 

saúde  

Municipais e  

Gestão de  

Pessoa. 

 

Número de 

profissionais 

insuficientes. 

 

 

 

 

 

Contratar profissionais 

de saúde de maneira 

atender as necessidades 

do sistema de saúde 

Municipal. 

Proporção de 

profissionais 

atuantes  

No sistema 

municipal 

satisfatório. 

 

 

80% 90% 100% 100% Pab 

Transporte 

Sanitário  

 

 

 

 

 

 

 

Realizar manutenção e 

aquisição de novos 

veículos utilizados para 

transporte sanitário. 

Percentual de 

veículos em 

condições de uso. 

 

 

100% 100% 100% 100% Pab/convênio/vig.saúde 

Financiamento 

do SUS  

 

 

 

Orçamento 

Municipal 

 

 

Propor orçamento 

Municipal de acordo 

com as realidades da 

Secretária 

Orçamento realizado  

De acordo com a 

estrutura dos SUS 

------ 100% 100% 100% Próprio/cônvenio 

 

Atenção básica 

Manutenção do 

veículo da atenção 

básica  

 

Aquisição de veiculo 

 

Estruturação do 

serviço da atenção 

básica. 

 

 

 

1 

 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

 

0 

 

 

Convênio/ Pab Variável 

 

 

 

EIXO 2 - ATENÇÃO BÁSICA  

Diretriz 2 – Promoção da atenção integral á saúde da mulher, da criança, do idoso, do homem e do adolescente. 
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Objetivos 1.1: Fortalecer e ampliar as ações de prevenção, detecção precoce e tratamento oportuno do câncer de mama e do colo do útero. 

Área 

Programática 

Problema Ação Indicador de 

Acompanhamento 

Meta 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

Saúde da 

Mulher 

 

Prevenção de 

câncer de útero 

e mama 

Baixa cobertura dos 

exames preventivos  

De câncer uterino e 

mama e seguimento 

dos casos alterados. 

Ampliar a razão de 

mulheres na faixa etária 

de 25 a 64 anos com um 

exame cita patológicos a 

cada três anos. 

Razão de exames cita 

patológicos do útero para 

mulheres de 25 a 64 anos e 

a população da mesma 

faixa etária. 

0,47 0,50 0,52 0,55 Pab/Pmaq/Próprio 

Ampliar a razão de 

exames de mamografia 

em mulheres de 50 a 69 

anos. 

Razão de exames de 

mamografia de 

rastreamento realizados em 

mulheres de 50 as 69 anos. 

0,20 

 

 

 

0,30 0,40 0,50 Pab/Pmaq/Próprio 

Intensificar as ações de 

acompanhamento dos 

casos com alteração 

 

Razão de seguimentos 

alterados 

100% 

 

 

100% 100% 100% Pab/Pmaq/Próprio 

Saúde Materna 

e Infantil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dificuldade nas ações 

De controle de pré-

natal ,   e puerpério . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aumentar o percentual 

de parto normal. 

 

 

 

Captação das gestantes 

no primeiro trimestre, 

para o início do Pré 

Natal. 

 

 

 

 

 

Proporção de parto normal 

 

Garantir os testes rápidos 

ou sorologias para HIV e 

sífilis e teste rápido de 

gravidez, conforme 

diretrizes dos Protocolos 

Clínicos. 

 

Percentual de testes de 

sífilis por gestante 

 

 

 

43% 

 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

45% 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

47% 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

50% 

 

 

     100% 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

Pab/Pmaq/Proprio 

 

 

 

Pab/Pmaq/Proprio 

 

 

 

 

Pab/Pmaq/Proprio 
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 Busca das gestantes no 

primeiro trimestre para 

início de pré-natal 

Manter a alimentação dos 

sistemas de informação  

100% 100% 100% 100% Pab Fixo/Pab 

Variável/Pmaq 

Saúde Materna 

e Infantil 

 

 

Manter coeficiente 

conforme pactuação 

no SISPACTO 

(2016) 

Manutenção das ações 

de acompanhamento da 

gestante pela equipe de 

atenção primária 

Número de óbito maternos 

em determinado período e 

local de residência  

0 0 0 0 Pab-Pmaq/Próprio 

 Manter coeficiente 

conforme pactuação 

no SISPACTO 

(2016) 

Continuidade das ações 

pela equipe saúde da 

família 

Taxa de Mortalidade 

Infantil 

0 0 0 0 Pab-Pmaq/Próprio 

 Investigação após 

120 dias 

Investigar 

oportunamente óbitos 

em mulheres idade fértil 

no sistema de 

Informação (SIM) 

Proporção de óbitos de 

mulheres em idade fértil 

(MIF) Investigados. 

100% 100% 100% 100% Pab-Vigilância Em 

Saúde-Próprio 
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Objetivos específicos: Implementar as ações de Saúde Bucal na Atenção Básica integradas as ações da Rede de Saúde Bucal regional contribuindo para a consolidação e o 

aprimoramento do SUS, através da coordenação do cuidado e a ampliação do acesso dos usuários as ações de saúde busca-las diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal com 

orientadora das ações de saúde bucal no município. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento       Meta  

Saúde Bucal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dificuldade das ações 

de saúde bucal integrada 

à atenção básica. 

Desenvolver ações de 

promoção da saúde 

bucal trabalhando de 

forma intersetorial; 

 

Aumento na média da ação coletiva 

de escovação dental supervisionada 

 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

8,47 8,50 8,52 8,60 Pmaq/Pab. 

Desenvolver estratégias 

para a garantia da 

continuidade do cuidado 

em saúde bucal nas 

linhas de cuidado 

prioritárias 

Cobertura de primeira consulta 

odontológica programática  

 

 

 

100% 

 

 

100% 

 

 

100% 

 

 

100% 

 

 

Pab/próprio 

 

 

 

Aumentar o número de 

avaliações para 

alterações da mucosa 

oral  

 

 

Acompanhamento de alterações  

 

 

 

40% 

 

 

60% 

 

 

80% 

 

 

100% 

 

 

Pab/próprio 

 

 

 

Cobertura de 1ª consulta de 

atendimento odontológico à gestante 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 

Pab/próprio 

Baixa cobertura da 

saúde bucal 

 

Ampliação de equipe de 

saúde bucal na 

modalidade I 

Cobertura de saúde bucal 85,62 

 

90,00% 

 

100% 100% E-Sus/pmaq/próprio 
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Objetivos específicos: Reduzir a gravidez na adolescência, garantir os direitos previstos no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Saúde do adolescente 

 

 

 

 

 

 

 

 

-----------------------------  Realizar busca ativa 

garantindo acesso a todas 

vacinas do calendário. 

 

Cobertura vacinal para esta faixa etária 

preconizada pelo Ministério da Saúde 

 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

100% 100% 100% 100% Pab/Própio 

Organizar na 

Comunidade, através de 

eventos culturais, 

palestras em escolas 

abordando sexualidade, 

planejamento familiar, 

DST/AIDS Integração 

entre os diferentes 

profissionais e serviços 

de saúde, conselho 

Municipal de Saúde 

secretaria Municipal de 

Saúde e atenção 

Primária. 

 

Acompanhar a implantação dessas 

atividades na comunidade e orientar os 

ACS para divulgação; 

 

1 2 2 2 Pab/Próprio 
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Objetivos específicos: Reduzir a Mortalidade por Câncer de Próstata, manter os homens trabalhadores com a situação vacinal atualizada, ampliar a adesão dos homens trabalhadores 

no controle de Doenças Crônicas. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Saúde do Homem 

 

 

 

 

 

 

 

 

Insuficiência nas ações 

de acompanhamento do 

Homem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Organizar o atendimento 

dos homens em horários 

alternativos de acordo 

com a demanda 

identificada. 

 

Viabilização de Unidade em horário 

alternativo 

 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

100% 100% 100% 100% Pab/Próprio 

Ampliar adesão dos 

Hipertensos e Diabéticos 

ao controle na Unidade 

de Saúde. 

 

E-sus  100% 100% 100% 100%  
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Objetivos específicos: Implementar ações de promoção, prevenção, reabilitação e cuidado aos idosos , evidenciando as ações que contribuam para a promoção do envelhecimento 

ativo e saudável, implementar ações assistenciais mais resolutivas e humanizadas e estimular ações intersetoriais visando a integralidade da atenção. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Saúde do Idoso 

 

 

 

 

 

 

 

 

Insuficiência nas ações 

de acompanhamento e 

controle dos idosos 

conforme as diretrizes 

dos  

Protocolos Clínicos. 

 

Melhoria de acesso para 

os idosos na unidade 

básica 

Implantação de linhas guias 

 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

sim sim sim sim PAB/Próprio 

Monitorar todos os 

idosos com hipertensão 

e diabéticos 

matriculados na 

Unidade de Saúde. 

 

 

Monitoramento dos matriculados 

100% 100% 100% 100% PAB/Próprio/Pmaq 

Desenvolver e 

incentivar atividades 

físicas e a pratica de 

esportes na Unidade 

Básica. 

 

 

 

sim sim sim sim PAB/Próprio/Pmaq 
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Objetivos específico: Implementar ações  de controle de Diabetes Millitus e hipertensão arterial sistêmica. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Hipertensão e Diabetes 

 

 

 

 

 

 

 

 

Dificuldade na 

implantação das 

Linhas guias de 

Cuidado da 

Hipertensão Arterial 

Sistêmica e Diabetes  

Mellitus. 

 

 

 

 

 

Busca ativa da 

população no território 

ainda é um problema. 

 

Busca ativa na população 

do território; 

 

Proporção de hipertensos cadastrados; 

 

 

2018 2019 2020 2021 Recursos 

100% 100% 100% 100% Pab/próprio 

Oferecer e integrar o 

paciente nas ações 

educativas e de 

promoção de saúde 

através de grupos 

educativos, orientações 

individuais, atividades 

físicas. 

 

 

Proporção de diabéticos 

Acompanhados. 

 

100% 

 

 

 

 

100% 100% 100% Pab/próprio 

 

Manter atualizado os 

registros nos Sistemas de 

Informação; 

 

Proporção de diabéticos cadastrados 

 

100% 100% 100% 100% Pab/próprio 
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Objetivos específicos: Implementar ações  de combate hanseníase e conscientização da população sobre agravo. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Hanseníase  Falta de ações preventivas 

realizadas pela unidade. 

Realizar mobilização no 

dia Mundial de combate 

Hanseníase, com 

palestras educativas, 

faixas, cartazes, folders 

etc. 

Ações de promoção da saúde 2018 2019 2020 2021 Recursos 

Sim Sim Sim Sim Pab/próprio 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

 

Pab/próprio 

 

 

 

 Busca ativa dos contatos 

domiciliares Criação de 

grupo operativo pela 

unidade. 

  

 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

100% 

 

 

 

100% 

 

 

 

Pab/próprio 

Acompanhamento dos 

pacientes acometidos 

pela hanseníase por uma 

equipe multidisciplinar 

  

100% 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 

Pab/próprio 
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EIXO 3 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

Objetivos específicos: Organizar o fluxo de encaminhamentos para especialidades nas referencias, de acordo com protocolos clínicos de acesso. 

Área programática Problema Ação Indicador de acompanhamento Meta 

Encaminhamentos TFD 

 

 

 

 

 

 

Demanda reprimida de 

exames e consultas de 

alta complexidade.  

 

Falta de organização do 

serviço de 

agendamento. 

 

 

 

 

 

Autorização de 

procedimentos 

cirúrgicos. 

Adesão das portarias 

do Ministério da saúde 

Transporte de pacientes. 2018 2019 2020 2021 Recursos 

  

 

 

 

 

Prioridade para o 

agendamento das 

consultas e exames da 

central. 

Reuniões de discussão de casos 

realizadas entre AB e Média  

Complexidade na microrregião. 

 

 

Atendimento de consultas 

especializadas, cirurgias e 

exames conforme PPI. 

sim sim sim sim Próprio/Convênios 
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EIXO 4 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Objetivo Geral – Intensificar ações para resolutividade e melhoria das ações, visando fortalecer, estruturar e aperfeiçoar a vigilância, por meio do cumprimento dos princípios 

estabelecidos. 

Objetivos Específicos: Fortalecer e intensificar a Vigilância Sanitária Municipal, tendo em vista à prevenção e redução de riscos e agravos a saúde da população. 

Área  

Programática 

Problemas Ação Indicador de 

Acompanhamento 

 Meta Recursos 

Financeiros  
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Vigilância 

Sanitária. 

Dificuldade 

em executar 

as ações de 

vigilância 

sanitária no 

âmbito 

municipal.  

1. Controlar o risco 

sanitário nos 

serviços de saúde, 

de interesse à 

saúde, produtos de 

interesse a saúde. 

 

 

 

2. Controlar riscos 

nos 

estabelecimentos 

da área de 

alimentos.  

 

 

3. Investigar surtos 

relacionados a 

alimentos. 

 

 

 

4. Ações de 

informação e 

educação em 

vigilância 

sanitária. 

 

 

 

Indicador  1 - N° de 

estabelecimentos 

inspecionados/ N° de 

estabelecimentos 

cadastrados x 100.  

 

 

 

 

Indicador  2 - N° de 

estabelecimentos 

inspecionados/ N° de 

estabelecimentos 

cadastrados x 100.  

 

 

 

 

Indicador  3 – 

Investigar 100 dos 

surtos notificados no 

SINAN. 

 

 

 Indicador 4. Uma 

ação educativa no 

âmbito de vigilância 

sanitária por mês.  

 

 

2018 2019 2020 2021  
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5. Acolher e 

atender denuncias 

e reclamações 

relacionadas a 

risco sanitário, 

incluindo as de 

nível central.  

 

 

 

 

 

6. Fortalecer a 

gestão do Sistema 

Municipal de 

Vigilância em 

Sanitária.  

Indicador 5 – 

Considera-se ação 

realizada 80 das 

denuncias e 

reclamações e 

demanda do mês.  

 

 

 

 

 

 

Indicador 6 – 

Profissionais 

cadastrados na 

VISA, capacitados 

para a execução das 

ações de vigilância 

sanitária. 

Contratação de 

equipe 

multidisciplinar.  

 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

 

 

Executar 100% da 

ação. 

 

 

 

 

Desenvolver 100 

% do programado. 

 

 

 

 

 

 

 

 Atender 80% das 

denuncias, 

reclamações. 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

 

 

Executar 100% da 

ação. 

 

 

 

 

Desenvolver 100 

% do programado. 

 

 

 

 

 

 

 

Atender 80% das 

denuncias, 

reclamações. 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

 

 

Executar 100% da 

ação. 

 

 

 

 

Desenvolver 100 

% do programado. 

 

 

 

 

 

 

 

 Atender 80% das 

denuncias, 

reclamações. 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

Executar 100% das 

ações programadas 

 

 

 

 

 

 

 

Executar 100% da 

ação. 

 

 

 

 

Desenvolver 100 

% do programado. 

 

 

 

 

 

 

 

Atender 80% das 

denuncias, 

reclamações. 

 

Recurso Próprio, 

Vigilância em 

Saúde E 

Fortalecimento de 

Vigilância em 

Saúde.  
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Capacitar os 

profissionais 

envolvidos na área 

nas temáticas de 

Vigilância 

Sanitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capacitar os 

profissionais 

envolvidos na área 

nas temáticas de 

Vigilância 

Sanitária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capacitar os 

profissionais 

envolvidos na área 

nas temáticas de 

Vigilância 

Sanitária.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Capacitar os 

profissionais 

envolvidos na área 

nas temáticas de 

Vigilância 

Sanitária.   

Objetivos Específicos: Fortalecer e aperfeiçoar as ações de Vigilância Ambiental  

Vigil

ância 

Ambi

ental. 

Dificuldade 

quanto à 

capacitação 

funcionários 

para o controle 

de vetores. 

 

 

 

 

Dificuldade na 

execução da 

lei 2.246 de 11 

de novembro 

de 2016 

 

1. Capacitar 

agentes de 

endemias  

 

 

 

 

 

 

 

2.Notificar todos 

os imóveis com 

risco iminente de 

proliferação de 

mosquitos do 

gênero Aedes. 

Indicador 1- 

Promover 

capacitação em 

parceria com 

esferas estadual e 

federal para os 

profissionais.  

 

 

 

Propor revisão na 

redação da lei 

2.246 de 11 de 

novembro de 2016 

 

 

Capacitar todos os 

profissionais 

envolvidos na área. 

 

 

 

 

 

 

 

100% de imóveis 

notificados 

utilizando a lei 

municipal em 

vigor. 

 

Capacitar todos os 

profissionais 

envolvidos na área. 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso próprio  

-convenio 

-fortalecimento de 

vigilância em 

saúde  

 

Capacitar todos os 

profissionais 

envolvidos na área. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capacitar todos os 

profissionais 

envolvidos na área. 
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Garantir 

cobertura de 

visitas 

realizadas 

pelos agentes 

de endemias 

para o controle 

da dengue 

 

 

Dificuldade na 

realização de 

atividades que 

requerem um 

veiculo  

 

 

 

 

 

Realizar 

supervisão de 

campo das 

atividades de 

controle da 

dengue. 

 

 

 

 

 

Investigar 

 

 

 

3. Garantir 

cobertura de 

100% dos 

imóveis e 100% 

dos pontos 

estratégicos.  

 

 

 

 

Aquisição de 

veiculo adequado 

que atenda as 

atividades 

garantindo 

qualidade no 

atendimento de 

serviço   

 

 

4. Supervisionar 

5% dos imóveis 

visitados nas 

atividades de 

controle da 

dengue 

 

 

 

 

 

5. Investigar no 

 

 

 

Indicador 3 – Total 

de imóveis 

visitados / total de 

imóveis existentes 

x 2 x 100 

 

 

 

 

 

Melhoria no 

desempenho das 

ações de vigilância 

ambiental  

 

 

 

 

 

 

Indicador 4 – Total 

de imóveis 

visitados em 

supervisão / total 

de imóveis 

trabalhados x 100. 

 

 

 

 

 

 Indicador 5 - Nº 

 

 

 

Garantir 100% das 

visitas de controle 

da dengue. 

 

 

 

 

 

 

 

Adquirir veiculo 

adequado que 

atenda as 

atividades 

garantindo 

qualidade de no 

atendimento de 

serviços   

 

 

Garantir 5% de 

supervisão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Investigar 80% dos 

 

 

 

Garantir 100% das 

visitas de controle 

da dengue. 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso próprio 

-convenio 

Fortalecimento de 

vigilância em 

saúde  

 

 

 

 

 

Garantir 5% de 

supervisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Investigar 80% dos 

 

 

 

Garantir 100% das 

visitas de controle 

da dengue. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Garantir 5% de 

supervisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Investigar 80% dos 

 

 

 

Garantir 100% das 

visitas de controle 

da dengue. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Garantir 5% de 

supervisão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Investigar 80% dos 
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casos humanos 

de 

leishmaniose 

visceral e 

estabelecer 

provável fonte 

de infecção.  

 

 

 

 

Alimentar os 

dados 

referentes ao 

controle e à 

vigilância da 

qualidade da 

água para 

consumo 

humano no 

SISAGUA. 

 

 

Proporção de 

análises 

realizadas em 

amostras de 

água para 

consumo 

humano 

quanto aos 

parâmetros 

coliformes 

totais, cloro 

residual livre e 

mínimo 80% dos 

casos de 

leishmaniose 

visceral 

confirmados. 

 

 

 

 

 

 

6. Inserir dados 

referentes ao 

controle de 

vigilância de 

qualidade da 

água até o ultimo 

dia do mês 

subsequente 

 

 

 

 

6. Coletar 

amostras de água 

em pontos 

estratégicos para 

analise  

microbiológica.  

 

 

 

 

 

 

de casos 

confirmados de LV 

com provável 

Fonte de infecção 

investigado/ Nº de 

casos confirmados 

de LV X 100. 

 

 

 

 

 Indicador 6 - 

Atualizar durante 

todo ano, os dados 

do SISAGUA, 

totalizando 12 

envios.  

 

 

 

 

 

 

Indicador 6 – 

Coletar 4 amostras 

mensais em pontos 

estratégicos e 

lançar dados no 

Gal Ambiental.  

 

 

 

 

 

 

casos confirmados 

de LV.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lançar 12 

atualizações de 

dados durante o 

ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20% das 48 

amostras anuais 

recomendado pelo 

SISPACTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

casos confirmados 

de LV. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lançar 12 

atualizações de 

dados durante o 

ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20% das 48 

amostras anuais 

recomendados pelo 

SISPACTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

casos confirmados 

de LV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lançar 12 

atualizações de 

dados durante o 

ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20% das 48 

amostras anuais 

recomendado pelo 

SISPACTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

casos confirmados 

de LV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lançar 12 

atualizações de 

dados durante o 

ano. 

 

 

 

 

 

 

 

 

20% das 48 

amostras anuais 

recomendados pelo 

SISPACTO.  
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turbidez. 

 

 

 

Realizar 

campanha de 

vacinação 

antirrábica 

animal 

anualmente  

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Realizar 

campanha 

antirrábica 

anualmente. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

Monitoramento 

através da 

cobertura vacinal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vacinar no mínimo 

80% da população 

canina e felina 

estimada no 

município.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vacinar no mínimo 

80% da população 

canina e felina 

estimada no 

município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vacinar no mínimo 

80% da população 

canina e felina 

estimada no 

município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vacinar no mínimo 

80% da população 

canina e felina 

estimada no 

município. 

 

 

 

 

 

EIXO 5– ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Objetivos Gerais: Aperfeiçoar a Assistência Farmacêutica para melhorar a qualidade e resolubilidade das ações e serviços. 

Objetivos Específicos: Qualificar a Assistência farmacêutica de forma a garantir a melhoria nas condições de saúde da população: 

Área  

Programática 

Problemas Ação Indicador de 

Acompanhamento 

Meta Recursos Financeiros  

Assistência 

farmacêutica 

Municipal  

Dificuldade para 

a implantação de 

protocolos da 

assistência 

farmacêutica, 

padronização de 

Viabilizar o 

cumprimento das 

ações  

Protocolares. 

 

 

 

 

 

 

 

2014 2015 2016 2017 Assistência Farmacêutica 

    Assistência Farmacêutica 
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medicamentos e 

na alimentação 

regular dos 

sistemas de 

informação. 

Capacitar o RH 

para a adequada 

alimentação do 

sistema de 

informação. 

Avaliar a 

alimentação dos 

sistemas de 

informação da 

assistência 

Farmacêutica,  

 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

Assistência Farmacêutica  

 

Descentralizar a 

entrega de 

medicamentos de 

alto custo da 

SMS. 

 100% 100% 100% 100%  

 

 

 

EIXO 6 – URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Objetivos Específicos: Qualificar o atendimento em urgência e emergência garantindo a resolutividade dos casos e manter a classificação de risco preconizada pelo Ministério da 

Saúde; 

Área  

Programática 

Problemas Ação Indicador de 

Acompanhamento 

Meta Recursos Financeiros  

Hospital 

Municipal 

 

 

Classificação de 

acordo com as 

prioridades de 

atendimento. 

 

 

 

Dar continuidade 

classificação de 

risco. Priorizar 

atendimento. 

 

 

 

Classificação do 

protocolo de 

Manchester 

 

 

2014 2015 2016 2017  MAC/Recursos próprio 

 

20% 

 

 

 

 

 

30% 

 

 

 

 

 

40% 

 

 

 

 

 

50% 
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Falta de 

profissionais de 

enfermagem, de 

nível superior e 

nível médio. 

 

Profissionais 

qualificados, mas 

com ausência de 

reciclagem. 

 

 

 

Equipamentos 

sem manutenção 

 

 

 

 

 

 

Profissionais 

desqualificados 

para o cargo 

 

 

Profissionais 

desmotivados e 

com declínio nas 

realizações de 

suas atividades 

 

 

 

Suprir a 

necessidade da 

escala de 

enfermagem. 

 

 

Capacitação de 

profissionais 

 

 

 

 

 

Realizar 

manutenção 

preventiva e 

corretiva 

 

 

Realizar 

entrevista antes 

de todas as 

contratações 

 

Motivar 

profissionais, dar 

subsídio para que 

tenham interesse 

em desempenhar 

suas atividades 

com eficiência. 

 

 

Contratar recursos 

humanos 

 

 

 

 

Implantação de 

Educação 

Continuada na 

Unidade 

 

 

 

Contratar empresa 

capacitada para 

realizar tal função 

 

 

 

 

 

Análise curricular 

 

 

Implantar Plano de 

Carreira no 

Município 

 

 

04profissional 

nível médio  

 

 

 

 

02 profissionais 

de nível superior 

 

 

 

 

 

50% 

 

 

 

 

 

 

 

50% 

 

 

 

 

10% 

 

 

 

 

 

 

 

04 profissional 

nível médio e 

02profissional 

de nível 

superior 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

30% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 profissional 

de nível superior 

 

 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

50% 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 profissional de 

nível superior 

 

 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

100% 

 

 

 

 

 

 

 

100% 
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EIXO 7 – CONTROLE SOCIAL 

Objetivos Específicos: Apoiar e estimulara divulgação da promoção a saúde e prevenção de doenças, bem como o funcionamento da Rede Municipal de Saúde. Favorecer o acesso da 

população ao exercício do controle social. Promover avaliações de qualidade dos serviços de saúde. 

Área  

Programática 

Problemas   Ação Indicador de 

Acompanhamento 

  Meta  Recursos Financeiros  

Controle 

social 

Dificuldade no 

entendimento da 

população sobre 

a rede de 

serviços de saúde 

e o 

funcionamento 

do SUS, no 

âmbito 

municipal. 

 

Propiciar 

capacitação aos 

Conselheiros 

municipais de  

Saúde. 

 

Divulgação das 

reuniões do 

Conselho 

municipal de 

Saúde 

 

Convocar 

conferência a 

cada 4 anos. 

Número de 

Pessoas 

capacitadas 

 

 

Participação 

popular 

2014 2015 2016 2017 Próprio 

 

1 

 

 

 

 

Não 

 

3 

 

 

 

 

Sim 

 

5 

 

 

 

 

Não 

 

10 

 

 

 

 

Sim 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIÁ  

Praça São Sebastião, 219   -  Tel.: (037) 553-1200 -      FAX (037) 553-1171 

CEP 35.613-000    -  Estrela do Indaiá     -       Minas Gerais  

 

44 
 

 

 

PROPOSTAS APROVADAS NA 2º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ESTRELA DO INDAIÁ. 

 

 

MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Presidente: João de Oliveira Rodrigues. 

1º Secretária: Larice Dalgisa Silva. 

2º Secretária: Michaelle Ohana Maria de Araújo Costa. 

 

COMISSÃO TÉCNICA ORGANIZADORA: 

João de Oliveira Rodrigues  

Madalena Paula Vieira Lopes 

Débora Karina Lourenço 

Rúbia Lamounier Araújo 

Larice Dalgisa Silva  

 

RELATORA: Larice Dalgisa Silva  

 

A II Conferência Municipal de Saúde de Estrela do Indaiá - MG foi realizada no dia 

cinco de julho de 2017, com o objetivo de; propor a interlocução de autoridades e gestores 

públicos dos três entes federados com os diversos segmentos da sociedade sobre temas 

referentes à política municipal de saúde pública; sensibilizar e mobilizar a sociedade para a 

criação de agendas e estabelecimento de metas e planos de ação para assim enfrentar os 

problemas existentes na saúde de nosso município.   Foi adotado o tema: “ Saúde uma questão 

de qualidade”, e abordados quatro subtemas: 1. SUS, desafios diante da situação econômica 

do país; 2. Depressão a superação depende de você; 3. Atenção Primária: atributos essenciais 

e Estratégia Saúde da Família; 4. Uso abusivo de medicamentos antidepressivos.  
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PROPOSTAS APRESENTADAS  

SUS, DESAFIOS DIANTE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PAÍS 

1. Prontuário digital, interligação do PSF ao Pronto atendimento; 

2. Criar sistema de auditoria constituída pela sociedade; 

3. Campanhas de conscientização do sistema de saúde, PSF como porta de entrada; 

4. Capacitação dos agentes comunitários de saúde para otimização do serviço; 

5. Melhoria na programação do agendamento de viagens – Tratamento Fora do Domicilio 

(TFD). 

 

DEPRESSÃO A SUPERAÇÃO DEPENDE DE VOCÊ 

6. Promoção de ações capazes de possibilitar a saúde mental como forma de prevenção a 

depressão;  

7. Mobilizar e incentivar a população para participar de atividades, como: hidroginástica, 

atividades físicas, encontros na praça com barracas e serestas, artesanato, bingos, 

futebol de salão dividido por faixa etária e grupos de leituras; 

8. Realizar palestras educativas. 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA: ATRIBUTOS ESSENCIAIS E ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 

9. Mudar a cultura da população quanto à procura do Hospital Municipal como primeiro 

acesso; 

10. Divulgar informações sobre os serviços do PSF,  

11. Trabalho mais humanizado de escuta na abordagem com a comunidade;  

12. Curso de capacitação para os agentes comunitário comunitários de saúde sobre 

humanização; 

13. Atualizar o sistema de informação (procedimento de prontuários) para a promoção do 

trabalho em rede; 

14. Disponibilizar um veículo em tempo integral para o programa Estratégia Saúde da 

Família.  

 

USO ABUSIVO DE ANTIDEPRESSIVOS 
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15. Rodas de terapia comunitária, com o apoio psicológico, com avaliação e reavaliação 

médica no uso correto de medicamentos, aliados a terapia mensal e práticas de terapia 

complementar; 

16.  Ampliar o acesso de atividades físicas, criação de pista de caminhada, com o apoio de 

educador físico nas atividades e com cronograma definido; 

17. Monitoramento continuo, com palestras e dinâmicas, programas mensais de prevenção 

ao uso abusivo de substâncias psicoativas (licitas e ilícitas); 
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